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EDITAL Nº 035 DE 15 DE MAIO DE 2019 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO CARGO 

DE PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ-UNIFESSPA, no uso de suas atribuições legais 

e na forma do que dispõe a Lei nº 8.745/93 com as modificações introduzidas pela Lei  nº 12.425/2011, Lei nº 12.772/2012, o 

Decreto nº 7.585/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259/2014, o Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, e a Resolução 

4.198/2011-CONSEPE/UFPA, torna pública a abertura de inscrições aos PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS 

para preenchimento de vagas de PROFESSOR SUBSTITUTO, para o Magistério Superior de acordo com as seguintes 

informações:  

Quadro nº 01 

UNIDADE TEMA Nº DE VAGAS REGIME INSCRIÇÕES REQUISITOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Instituto de 

Ciências 

Humanas - 

(ICH) Marabá 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ciências Agrárias e 

da natureza voltada 

à Educação do 

Campo 

(Tema 01) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

40 horas 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

20/05/2019 a 

30/05/2019 

Mestrado em Agronomia ou 

Engenharia Ambiental ou 

Ciências Naturais ou 

Engenharia Florestal ou 

Ciências Agrárias ou Ciências 

Biológicas ou Licenciatura 

em Educação do Campo com 

habilitação em Ciências 

Agrárias e da Natureza ou 

Interdisciplinar ou 

multidisciplinar com 

Graduação em Agronomia 

ou Engenharia Ambiental ou 

Ciências Naturais ou 

Engenharia Florestal ou 

Ciências Agrárias ou Ciências 

Biológicas ou Licenciatura 

em Educação do Campo com 

habilitação em Ciências 

Agrárias e da Natureza 

 

 

Instituto de 

Geociências e 

Engenharias – 

(IGE) – 

Marabá 

 

 

Programação, 

Estrutura de dados e 

complexidade de 

Algoritmos  

(Tema 02) 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

40 horas 

 

 

 

 

20/05/2019 a 

30/05/2019 

Especialização na área de 

Sistemas de Informação ou 

Ciência da Computação ou 

Engenharia da Computação 

ou Engenharia Elétrica com 

Graduação em Sistemas de 

Informação ou Ciência da 

Computação ou Engenharia 

da Computação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Instituto de 

Estudos em 

Desenvolvime

nto Agrário e 

Regional - 

(IEDAR) – 

Marabá 

 

 

Manejo de Pragas e 

Doenças em 

Agroecossistemas 

Amazônicos 

(Tema 03) 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

40 horas 

 

 

 

 

20/05/2019 a 

30/05/2019 

Mestrado em Agronomia ou 

Engenharia Florestal ou 

Ciências Biológicas ou 

Interdisciplinar com 

Graduação em Ciências 

Agrárias ou Agronomia ou 

Engenharia Florestal ou 

Ciências Biológicas 

 

 

 

 

Ciências Exatas e 

Naturais Aplicadas 

à Agronomia 

(Tema 04) 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

40 horas 

 

 

 

 

 

20/05/2019 a 

30/05/2019 

Mestrado em Agronomia ou 

Ciências Agrárias ou 

Engenharia Florestal ou 

Química ou Biologia ou 

Educação em Ciências ou 

Ciências Ambientais ou 

Educação em Ciências e 

Matemática ou Engenharia 
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Química ou Engenharia de 

Alimentos ou Zootecnia ou 

Ciência Animal ou 

Interdisciplinar com 

Graduação em Agronomia 

ou Licenciatura em Ciências 

Agrárias ou Engenharia 

Florestal ou Engenharia 

Ambiental ou Licenciatura 

em Química ou Licenciatura 

em Biologia ou Licenciatura 

em Educação do Campo ou 

Licenciatura em Ciências 

Naturais ou Engenharia 

Química ou Engenharia de 

Alimentos ou Zootecnia 

 

Instituto de 

Ciências 

Sociais 

Aplicadas – 

(ICSA) – 

Rondon do 

Pará 

 

 

 

Direito Comercial, 

Direito 

Previdenciário e 

Direito Tributário 

(Tema 05) 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

20 horas 

 

 

 

 

20/05/2019 a 

30/05/2019 

 

 

 

Especialização na área de 

Direito com Graduação em 

Direito  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  

 

1.1. Os Processos Seletivos Simplificados (PSS’s) serão regidos por este Edital e posteriores alterações, caso existam. 

1.2. A Coordenadoria de Seleção e Admissão (CSA) da Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas (PROGEP) será 

responsável pela coordenação dos Processos Seletivos Simplificados, no que diz respeito à publicação deste Edital, de outros 

Editais e avisos relacionados aos Processos Seletivos Simplificados no Diário Oficial da União (DOU), e a divulgação do Edital 

de abertura do PSS na página eletrônica da Unifesspa. 

1.3. Será de responsabilidade da Unidade Acadêmica e suas Subunidades zelar pela realização do Processo Seletivo 

Simplificado, providenciando a composição das Comissões Examinadoras, e os equipamentos e/ou materiais didáticos 

necessários a cada prova.  

1.4. Os Processos Seletivos Simplificados abrirão inscrição inicialmente àqueles candidatos que atendam aos requisitos mínimos 

discriminados no quadro nº 01. Havendo a comprovação de que não houve candidatos com inscrição homologada ou que não 

confirmaram sua inscrição no prazo determinado, um novo período será aberto aos candidatos que atendam aos requisitos 

mínimos discriminados no quadro nº 02.  
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Quadro nº 02 

UNIDADE TEMA Nº DE VAGAS REGIME INSCRIÇÕES REQUISITOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Instituto de 

Ciências 

Humanas - 

(ICH) Marabá 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ciências Agrárias e 

da natureza voltada 

à Educação do 

Campo 

(Tema 01) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

40 horas 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

14 de junho de 

2019 a 24 de 

junho de 2019 

Especialização em 

Agronomia ou Engenharia 

Ambiental ou Ciências 

Naturais ou Engenharia 

Florestal ou Ciências Agrárias 

ou Ciências Biológicas ou 

Licenciatura em Educação do 

Campo com habilitação em 

Ciências Agrárias e da 

Natureza com Graduação em 

Agronomia ou Engenharia 

Ambiental ou Ciências 

Naturais ou Engenharia 

Florestal ou Ciências Agrárias 

ou Ciências Biológicas ou 

Licenciatura em Educação do 

Campo com habilitação em 

Ciências Agrárias e da 

Natureza 

 

 

Instituto de 

Geociências e 

Engenharias – 

(IGE) – 

Marabá 

 

 

Programação, 

Estrutura de dados e 

complexidade de 

Algoritmos  

(Tema 02) 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

40 horas 

 

 

 

 

14 de junho de 

2019 a 24 de 

junho de 2019 

Especialização na área de 

Sistemas de Informação ou 

Ciência da Computação ou 

Engenharia da Computação 

ou Engenharia Elétrica com 

Graduação em Sistemas de 

Informação ou Ciência da 

Computação ou Engenharia 

da Computação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Instituto de 

Estudos em 

Desenvolvime

nto Agrário e 

Regional - 

(IEDAR) – 

Marabá 

 

 

Manejo de Pragas e 

Doenças em 

Agroecossistemas 

Amazônicos 

(Tema 03) 

 

 

 

01 

 

 

 

40 horas 

 

 

 

 

14 de junho de 

2019 a 24 de 

junho de 2019 

Mestrado em Agronomia ou 

Engenharia Florestal ou 

Ciências Biológicas ou 

Interdisciplinar com 

Graduação em Ciências 

Agrárias ou Agronomia ou 

Engenharia Florestal ou 

Ciências Biológicas 

 

 

 

 

 

 

Ciências Exatas e 

Naturais Aplicadas 

à Agronomia 

(Tema 04) 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

40 horas 

 

 

 

 

 

 

 

14 de junho de 

2019 a 24 de 

junho de 2019 

Mestrado em Agronomia ou 

Ciências Agrárias ou 

Engenharia Florestal ou 

Química ou Biologia ou 

Educação em Ciências ou 

Ciências Ambientais ou 

Educação em Ciências e 

Matemática ou Engenharia 

Química ou Engenharia de 

Alimentos ou Zootecnia ou 

Ciência Animal ou 

Interdisciplinar com 

Graduação em Agronomia 

ou Licenciatura em Ciências 

Agrárias ou Engenharia 

Florestal ou Engenharia 

Ambiental ou Licenciatura 

em Química ou Licenciatura 

em Biologia ou Licenciatura 



 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 

 

Folha 31 Quadra 07 Lote Especial, Nova Marabá, CEP 68.507-590, Marabá-PA  
Fone: (94) 2101-7162 | E-mail: concurso@unifesspa.edu.br  

Página | 4  

em Educação do Campo ou 

Licenciatura em Ciências 

Naturais ou Engenharia 

Química ou Engenharia de 

Alimentos ou Zootecnia 

 

Instituto de 

Ciências 

Sociais 

Aplicadas – 

(ICSA) – 

Rondon do 

Pará 

 

 

 

Direito Comercial, 

Direito 

Previdenciário e 

Direito Tributário 

(Tema 05) 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

20 horas 

 

 

 

14 de junho de 

2019 a 24 de 

junho de 2019 

 

 

 

Especialização na área de 

Direito com Graduação em 

Direito  

 

1.5. Os diplomas e/ou certificados dos títulos apresentados deverão satisfazer as seguintes exigências: 

a).Terem sido obtidos em Instituições de Ensino devidamente credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC). 

b).Quando expedidos por Instituições de Ensino estrangeiras, os Diplomas de Graduação deverão ser revalidados e os de Pós-

Graduação reconhecidos por universidades brasileiras credenciadas pelo MEC. 

1.6. As Provas dos Processos Seletivos Simplificados, serão realizadas na Unidade para onde as vagas estão sendo destinadas, 

na Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, em local a ser indicado juntamente com o cronograma detalhado de provas, 

que será disponibilizado no endereço eletrônico http://concurso.unifesspa.edu.br conforme calendário de datas constantes no 

Anexo II deste edital. 

1.7. Para acesso dos candidatos às Unidades de aplicação das provas, será exigida a apresentação de documento original de 

identidade, conforme item 10.9 deste Edital. 

1.8. A distribuição das vagas, o regime de trabalho, o perfil exigido para o candidato, o nível e a classe à qual se destinam os 

Processos Seletivos Simplificados encontram-se discriminados nos Quadros n° 01 e 02.  

 

2. DA INSCRIÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 

2.1. As inscrições aos Processos Seletivos Simplificados serão realizadas exclusivamente via Internet, observado o horário de 

Marabá-PA, no endereço eletrônico: http://concurso.unifesspa.edu.br.  

2.2. Os candidatos deverão acessar o endereço eletrônico: http://concurso.unifesspa.edu.br e seguir rigorosamente todas as 

instruções ali contidas. Nesse endereço, os candidatos encontrarão o edital do concurso e seus anexos, além do formulário de 

inscrição online. 

2.3. O formulário de inscrição deverá ser preenchido na íntegra e com toda atenção, de modo que nele constem informações 

exatas e verídicas, sob pena de cancelamento da inscrição. 

2.4. Após o preenchimento do formulário online, o candidato deverá cadastrar e/ou atualizar o Currículo na Plataforma Lattes. 

2.5. A homologação das inscrições será feita exclusivamente através da análise do Currículo cadastrado na Plataforma Lattes. 

2.5. Não serão admitidas inscrições via fax e/ou correio eletrônico, ou fora do prazo determinado. 

2.6. Não haverá pagamento da taxa de inscrição.  

2.7. As inscrições serão homologadas pela Comissão Examinadora e submetida à aprovação do órgão Colegiado da Unidade. 

2.8. Somente serão homologadas as inscrições de candidatos que atendam aos requisitos previstos neste edital. 

2.9. A relação de candidatos com a inscrição homologada para o Processo Seletivo Simplificado será disponibilizada no 

endereço eletrônico http://concurso.unifesspa.edu.br conforme cronograma de datas constantes no Anexo II deste edital. 

2.10. O deferimento da inscrição não exime o candidato que venha a ser aprovado no PSS da obrigação de apresentar, no 

momento da contratação, os comprovantes definitivos da formação exigida, sem a qual perderá irrevogavelmente e 

automaticamente o direito de ser contratado.  

2.11. A Unifesspa se exime de qualquer responsabilidade sobre as inscrições não recebidas por motivo de falha técnica de 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a transferência de dados. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD)  

 

3.1. Ao candidato portador de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Processo Seletivo Simplificado, em igualdade 

de condições com os demais candidatos, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência de que são 

portadores. 

http://concurso.unifesspa.edu.br/
http://concurso.unifesspa.edu.br./
http://concurso.unifesspa.edu.br/
http://concurso.unifesspa.edu.br/
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3.2. A participação de candidatos com deficiência nos Processos Seletivos Simplificados obedecerá ao estabelecido no Decreto 

nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.  

3.3. O candidato que necessitar de condições especiais deverá assinalar a condição no formulário de inscrição e informar o tipo 

de atendimento compatível com a sua necessidade especial para a realização da(s) prova(s). 

3.4. O candidato que necessitar de tempo adicional para realização da(s) prova(s) deverá requerê-lo, com 72 (setenta e duas) 

horas de antecedência do evento, na Secretaria da Unidade para onde se destina o PSS, no horário de atendimento, com 

justificativa acompanhada de laudo médico emitido por especialista da área de sua necessidade especial (Decreto nº 3.298, de 

20 de dezembro de 1999). 

3.5. Em virtude do que dispõe o anexo II do Decreto n. 6.944/2009, que trata do número máximo de candidatos classificados 

por vaga e do reduzido número de vagas por tema/concurso, não haverá reserva de vagas para deficientes neste edital. 

 

4. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

 

As etapas dos Processos Seletivos Simplificados serão realizadas de acordo com o Plano de PSS da disciplina, e constará de:  

 

PROVA ESCRITA, PROVA DIDÁTICA E PROVA DE TÍTULOS 

 

4.1. PROVA ESCRITA (ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA) 

 

4.1.1. A Prova Escrita será dissertativa e versará sobre o item a ser sorteado da lista de itens relacionados ao tema e aos conteúdos 

referidos no presente Edital. 

4.1.2. A Prova Escrita destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimentos de maneira clara e 

organizada, quanto à extensão, atualização e profundidade dos seus conhecimentos e terá duração máxima de 4 (quatro) horas. 

4.1.3. A prova será realizada imediatamente após o sorteio do item. 

4.1.4. A leitura e o julgamento da prova escrita serão realizados conforme cronograma pré-estabelecido. A presença do(s) 

candidato(s) é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, implicando a sua ausência em eliminação do Processo 

Seletivo Simplificado. 

4.1.5. A avaliação da Prova Escrita será realizada de acordo com as ponderações abaixo: 

4.1.5.1. Forma: introdução, desenvolvimento e conclusão: 2.00 pts 

4.1.5.2. Conteúdo e desenvolvimento do tema: organização, coerência, clareza de ideias, extensão, atualização e profundidade: 

6.00 pts 

4.1.5.3. Linguagem: uso adequado da terminologia técnica, propriedade, clareza, precisão e correção gramatical: 2.00 pts. 

 

4.2. PROVA DIDÁTICA (ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA) 

 

4.2.1. A Prova Didática consistirá na apresentação oral pelos candidatos de um item, sorteado com 24 horas de antecedência, 

da lista contida no Plano de Processo Seletivo Simplificado. 

4.2.2. A presença do candidato é obrigatória no ato do sorteio do item da prova didática e sua ausência implicará a 

eliminação do Processo Seletivo Simplificado. 

4.2.3. Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado, com 24 

horas de antecedência de cada dia de prova. 

4.2.4. Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo plano de 

aula.  

4.2.5. A prova didática, realizada necessariamente em sessão pública, terá duração mínima de 30 (trinta) e máxima de 50 

(cinquenta) minutos, devendo ser gravada para efeito de registro e avaliação, sendo vedada a participação de outros 

candidatos inscritos no mesmo Processo Seletivo Simplificado. 

4.2.6. O candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos didáticos por ele julgado necessários, desde que disponíveis 

na Instituição. 

4.2.7. A Prova Didática destina-se à avaliação do desempenho didático-pedagógico do candidato, de acordo com os critérios 

e as ponderações abaixo: 

4.2.7.1. O Planejamento, a Organização, e a clareza da aula: 7.00 pts. 

4.2.7.2. A Extensão, atualização, e profundidade na abordagem do tema: 3.00 pts. 

 

4.3. A PROVA DE TÍTULOS (CLASSIFICATÓRIA) 

 

4.3.1. Os diplomas do curso de graduação e de pós-graduação devem ser reconhecidos pelos órgãos competentes   ou 

quando expedidos por Instituições Estrangeiras, devem ter sido submetidos a processo de revalidação no Brasil, conforme 

prevê a legislação específica. 
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4.3.2. O julgamento de títulos será realizado por meio do exame do Curriculum Lattes e quando do seu julgamento     e 

avaliação, a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente comprovados, os seguintes grupos de 

atividades: 

Grupo I – Formação Acadêmica  

Grupo II – Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural 

Grupo III – Atividades didáticas 

Grupo IV – Atividades Técnico-Profissionais 

4.3.3.   Para os títulos constantes da formação acadêmica será considerada a maior titulação pontuada uma única vez. 

4.3.4. Haverá prova de títulos apenas para o tema 01 e Tema 02. 

4.4.Para efeito de adequação às especificidades, que deverão estabelecer as atividades e pontuações a serem consideradas 

em cada Grupo de Atividades, com seus respectivos pesos, as Unidades utilizarão o estabelecido em Resolução da 

Congregação ou Conselho da Unidade, definido para concursos de professores efetivos.  

  

4.4. CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO 

 

4.4.1. Cada examinador deverá atribuir uma pontuação de 0 a 10 para o exame de cada Prova. 

4.4.2. A pontuação do candidato em cada Prova, será a média aritmética simples dos pontos a ele atribuídos por cada um 

dos examinadores, considerada uma (01) casa decimal. 

4.4.3. Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que obtiver nota inferior a 7 (sete) em qualquer uma 

das provas.  

4.4.4. A pontuação mínima para aprovação será igual ou superior a 7 (sete). 

4.4.5. Os resultados das Provas serão publicados no endereço eletrônico   http://concurso.unifesspa.edu.br.  

4.4.6. A nota final do Processo Seletivo Simplificado será obtida através de média aritmética simples da pontuação das 

Provas.  

4.4.7. A classificação dos aprovados no Processo Seletivo Simplificado será resultante da soma das Etapas em ordem 

decrescente da nota final dos candidatos, limitada ao número máximo de aprovados estabelecido pela legislação vigente. 

Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados ainda que tenham atingido nota mínima, estarão 

automaticamente reprovados no concurso público. 

4.4.8. Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 

I - Idade igual ou superior a 60 anos, conforme Parágrafo Único do art. 27, da Lei nº 10.741 de 01/10/2003; 

II - Melhor média na Prova Didática; 

III - Melhor média na Prova Escrita; 

IV- Melhor pontuação na Análise de Curriculum; 

V - Maior tempo de magistério no Ensino Superior ou no Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme a categoria do 

Concurso; 

VI - Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade. 

 

5. DOS RESULTADOS  

 

5.1. A avaliação das provas e a classificação obedecerão aos critérios estabelecidos na Resolução n° 4.198/2011 – 

CONSEPE/UFPA, ao Decreto 6.944/2009 e as Resoluções das Unidades.  

5.2.  Os examinadores deverão atribuir uma pontuação de zero a dez para o exame das Provas 

5.3. As Provas Escrita e Didática terão caráter eliminatório, sendo reprovado do PSS o candidato que obtiver pontuação inferior   

a 7 (sete) em uma delas. 

5.4. A pontuação do candidato em cada prova será a média aritmética simples dos pontos a ele atribuídos por cada um dos 

examinadores, considerada uma casa decimal. 

5.5. Os resultados serão divulgados no endereço eletrônico http://concurso.unifesspa.edu.br. 

5.6. A classificação dos aprovados no PSS será feita em ordem decrescente da nota final dos candidatos, limitada ao número 

máximo de aprovados, estabelecido pela legislação vigente. 

5.7. Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará sucessivamente os critérios de desempate, conforme Resolução do 

CONSEPE que trata a respeito de Concursos Públicos. 

5.8. Os candidatos não classificados dentro do número máximo de aprovados de que trata o Anexo II do Decreto 6.944/2009, 

ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no Processo Seletivo Simplificado. 

5.9. Nenhum dos candidatos com notas e pontuações empatados na última classificação de aprovados serão considerados 

reprovados nos termos do Art. 16 do Decreto nº 6.944/2009. 

 

6. DOS RECURSOS  

 

http://concurso.unifesspa.edu.br/
http://concurso.unifesspa.edu.br./
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6.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado: 

I – Da homologação das inscrições, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir da data de sua publicação; 

II – Do resultado de cada prova, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir da data de divulgação do resultado; 

III – Do resultado final do PSS, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir da data de sua divulgação. 

6.2. 16.2. Os recursos deverão ser anexados em formato PDF em campo específico para upload no endereço eletrônico 

http://concurso.unifesspa.edu.br na área de acesso pessoal do candidato.  

6.3. Os recursos interpostos deverão ser encaminhados, em primeira instância, à Congregação ou Conselho da Unidade 

interessada e, em segunda instância, ao CONSEPE, no prazo de 2 (dois) dias consecutivos entre cada instância recursal. 

6.4. Não serão aceitos recursos via fax nem correio eletrônico. 

6.5. Não serão aceitos pedidos de revisão de recursos.  

6.6. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito. 

6.7. O recurso deverá ser interposto e assinado pelo próprio candidato, indicando, com clareza, objetivos, razões, fatos e 

circunstâncias justificadoras da inconformidade do interessado, indicando número do Edital e Tema do PSS para o qual 

concorre. 

6.8. Os recursos interpostos terão efeito suspensivo e, consequentemente, a contratação somente se efetivará após o julgamento 

dos mesmos. 

6.9. Após o julgamento de recursos referidos nos incisos I e II do item 6.1, será disponibilizado, no endereço eletrônico 

http://concurso.unifesspa.edu.br um novo cronograma das fases subsequentes do PSS. 

6.10. A primeira instância recursal terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para julgar os recursos e divulgar o resultado dos mesmos. 

 

7. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO  

 

7.1. Ter sido aprovado em PSS, objeto do presente Edital; 

7.2. Apresentar, por ocasião da contratação, os documentos exigidos em lei: declaração de não acumulação de cargo ou emprego 

público, comprovação dos requisitos para o cargo/emprego, conforme edital e outros documentos exigidos pela Instituição. 

7.3. É vedada a acumulação de cargos e empregos cuja carga horária ultrapasse 60 (sessenta) horas semanais, conforme o Parecer 

GQ n° 145, da Advocacia Geral da União, e a Nota Técnica n° 628/2010. 

7.4. A contratação ficará condicionada à aprovação em inspeção médica a ser realizada pelo Serviço Médico Pericial da 

Unifesspa. 

 7.5. Os contratos serão regidos pela Lei 8.745/93 e suas alterações.  

 7.6. Os candidatos que já foram contratados por meio da Lei 8.745/93, poderão ser novamente contratados desde que já tenham 

decorrido 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do contrato anterior.  

  

8. ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE  

 

8.1. Desenvolver atividades curriculares de ensino, conforme estabelecido no contrato, para os Cursos de Graduação. 

 

9. DA REMUNERAÇÃO 

             

            9.1. A remuneração do contratado será de acordo com a titulação apresentada no ato da contratação e receberá vencimento básico 

acrescido da RT (Retribuição por Titulação), conforme previsto na Lei nº 12.772/2012 alterada pela Lei nº 12.863/2013 e 

Orientação Normativa/SRH/MP N° 5/2009. Os contratados exercerão a docência na Universidade Federal do Sul e Sudeste do 

Pará, percebendo salário inicial de acordo com a tabela salarial vigente a partir de 1º de agosto de 2017, conforme a seguir: 

 

          Quadro nº 03 

CLASSE DENOMINAÇÃO NÍVEL REGIME TITULAÇÃO 

 

VENCIMENTO 

 

RT 

 

TOTAL 

A Adjunto A 1 40h Doutor R$ 3.126,31 R$ 2.660,37 R$ 5.786,68 

A Assistente A 1 40h Mestre R$ 3.126,31 R$ 1.146,68 R$ 4.272,99 

A Auxiliar 1 40h Especialista R$ 3.126,31 R$ 449,97 R$ 3.576,28 

A Auxiliar 1 40h Aperfeiçoado R$ 3.126,31 R$ 218,68 R$ 3.344,99 

A Auxiliar 1 40h - R$ 3.126,31 - R$ 3.126,31 

          Quadro nº 04 

CLASSE DENOMINAÇÃO NÍVEL REGIME TITULAÇÃO 
 

VENCIMENTO 
RT 

 

TOTAL 

http://concurso.unifesspa.edu.br/
http://concurso.unifesspa.edu.br/
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A Adjunto A 1 20h Doutor R$ 2.236,31 R$ 1.213,52 R$ 3.449,83 

A Assistente A 1 20h Mestre R$ 2.236,31 R$ 549,96 R$ 2.786,27 

A Auxiliar 1 20h Especialista R$ 2.236,31 R$ 206,35 R$ 2.442,66 

A Auxiliar 1 20h Aperfeiçoado R$ 2.236,31 R$ 106,36 R$ 2.342,67 

A Auxiliar 1 20h - R$ 2.236,31 - R$ 2.236,31 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS:  

   10.1. O resultado final do PSS será homologado pelo Reitor da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará - Unifesspa e a        

relação dos candidatos será publicada no Diário Oficial da União de acordo com o estabelecido no Anexo II do Decreto nº 

6.944/2009. 

10.2. A aprovação no PSS assegura ao candidato a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização deste ato 

condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse e conveniência da Administração, da 

rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do PSS. 

10.3. A jornada de trabalho poderá ser distribuída no período diurno e noturno, conforme as necessidades institucionais e o 

interesse público. 

10.4. A lotação dos Professores deverá ser feita na Unidade para onde prestou o Processo Seletivo. 

10.5. Os candidatos aprovados, que excederem ao número de vagas atualmente existentes no Edital, poderão ser contratados até 

o prazo de vigência deste Edital em função da disponibilidade de vagas futuras. 

10.6. O prazo de validade dos Processos Seletivos será de 01 (um) ano a contar da data de sua homologação no D.O.U. 

10.7. O processo Seletivo seguirá as orientações da Resolução 4.198/2011 do CONSEPE/UFPA. 

10.8. Este Edital estará disponível na página Eletrônica http://concurso.unifesspa.edu.br e  www.unifesspa.edu.br.  

10.09. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 

funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 

carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto). 

10.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto o PSS não for realizado, 

circunstâncias que serão mencionadas em edital ou aviso a ser publicado. 

10.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão Colegiado da Unidade proponente do PSS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

               MAURÍLIO DE ABREU MONTEIRO 

Reitor da Unifesspa 

 

 

 

 

http://concurso.unifesspa.edu.br/
http://www.unifesspa.edu.br/
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ANEXO I DO EDITAL Nº 035, DE 15 DE MAIO DE 2019 – UNIFESSPA 

 

  

            ITENS PARA SORTEIO DAS PROVA ESCRITA E DIDÁTICA 

 

 

          INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS (ICH) 

TEMA ITENS 

 

 

 

 

 

 

Ciências Agrárias e da natureza voltada à 

Educação do Campo 

(Tema 01) 

 

1-Interdisciplinariedade no ensino de ciências agrárias e da natureza na 

Educação do campo; 

2-Transformações químicas e conservação de energia em agroecossistemas 

amazônicos; 

3-Trabalho, energia e balanço energético em agroecossistemas amazônicos; 

4-Mobilização de recursos naturais em distintas escalas, mudanças climáticas e 

serviços ecossistêmicos;  

5-Etnoecologia de agroecossistemas amazônicos; 

6-Processos evolutivos e a domesticação de plantas por populações 

amazônicas; 

7-Diversidade epistemológica e o fomento à pesquisa no ensino de ciências 

naturais; 

8-Interação solo-planta-atmosfera em sistemas agroflorestais   

9-Coevolução de seres vivos em ambientes naturais e antropizados; 

10-Análise sistêmica de unidades familiares de produção agropecuária;  

11-Características e propriedades biológicas, físicas e químicas dos solos em 

ambientes naturais e antropizados.  

 

 

                 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E ENGENHARIAS (IGE) 

TEMA ITENS 

 

 

 

 

Programação, Estrutura de dados e 

complexidade de Algoritmos  

(Tema 02) 

 

1-Construção de algoritmos e sua representação e, pseudocódigo; 

2-Modularização de Programas; 

3-Estruturas compostas de dados: Vetores, matrizes e registros;  

4-Conceitos e mecanismos da programação orientadas a objetos; 

5-Comunicação por troca de mensagens;  

6-Hernaça e polimorfismo; 

7-Representação e manipulação de estruturas de dados: listas, pilhas, filas, 

árvores. 

8-Algoritmos para construção, consulta e manipulação de estruturas de dados; 

9-Análise e projetos de algoritmos; 

10-Problemas de decisão, busca e otimização.  
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     INSTITUTO DE ESTUDOS EM DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E REGIONAL (IEDAR) 

TEMA ITENS 

 

 

 

 

 

 

Manejo de Pragas e Doenças em 

Agroecossistemas Amazônicos 

(Tema 03) 

1-Insetos: Importância, morfologia externa, coleta, conservação e identificação; 

2-Importância dos artrópodes nos agroecossistemas e principais classes de 

interesse agronômico; 

3-Famílias de insetos de interesse agronômico: pragas, predadores e 

parasitóides; 

4-Fungos, bactérias, vírus e nematoides como agentes de doenças de plantas; 

5-Controle biológico x controle químico de pragas e doenças nos 

agroecossistemas;  

6-Manejo integrado de doenças em culturas amazônicos;  

7-Manejo integrado de pragas em culturas amazônicas; 

8-Manejo agroecológico de pragas e doenças nos agroecossistemas; 

9-Agrotóxicos e as teias alimentares nos agroecossistemas;  

10-Manejo de pragas e doenças e a biodiversidade nos agroecossistemas;  

11-Sistemas agroflorestais x monoculturas: importância dos artrópodes na 

resiliência dos agroecossistemas; 

12-Fauna edáfica, ciclagem de nutrientes e fertilidade dos solos amazônicos.   

 

 

 

 

 

Ciências Exatas e Naturais Aplicadas à 

Agronomia 

(Tema 04) 

1-As funções orgânicas a suas nomenclaturas; 

2-Química Orgânica aplicada à agricultura; 

3-Reações químicas e cálculos estequiométricos;  

4-pH e solução tampão; 

5-A química e seu uso pela agricultura: análise de solos e o uso dos princípios 

da Química; 

6-Ligações químicas; 

7-Análise gravimétrica; 

8-Análise volumétrica; 

9-Célula animal e célula vegetal; 

10-Processos de síntese na célula; 

11-Formação e armazenamento de energia; 

12-Compartimentos intracelulares e transporte. 

 

 

                 INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS (ICSA) 

TEMA ITENS 

 

 

 

Direito Comercial, Direito Previdenciário 

e Direito Tributário 

(Tema 05) 

 

 

 

 

1-Conceito e espécies de empregado e empregador; 

2-Direitos e deveres do trabalhador; 

3-Conceitos básicos de previdência e Assistência Social; 

4-Conceito de empresa e empresário; 

5-Noções sobre sociedade limitada; 

6-Noções sobre sociedade anônima;  

7-Sistema tributário nacional;  

8-Principios constitucionais tributários; 

9-Competência tributária, limitações e poderes; 

10-Tributos e suas espécies.  
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ANEXO II DO EDITAL Nº 035, DE 15 DE MAIO DE 2019 – UNIFESSPA 

 

 

CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

 

DATA ATIVIDADE LOCAL 

20 a 30/05/2019 Inscrições http://concurso.unifesspa.edu.br   

05/06/2019 Publicação das Inscrições Homologadas (Preliminar) http://concurso.unifesspa.edu.br 

06 e 07/06/2019 Período para interposição de recursos contra a 

homologação das inscrições 

http://concurso.unifesspa.edu.br 

10/06/2019 Publicação das Inscrições Homologadas (Definitiva) http://concurso.unifesspa.edu.br 

10/06/2019 Divulgação do cronograma de atividades http://concurso.unifesspa.edu.br 

10/06/2019 Divulgação da Comissão Examinadora http://concurso.unifesspa.edu.br 

14 a 24/06/2019 Inscrições (Em caso de reabertura) http://concurso.unifesspa.edu.br 

25/06/2019 Homologação das Inscrições Preliminar (Em caso de 

reabertura) 

http://concurso.unifesspa.edu.br 

26 e 27/06/2019 Período para interposição de recursos contra a 

homologação das inscrições (Em caso de reabertura) 

http://concurso.unifesspa.edu.br 

28/06/2019 Publicação das Inscrições Homologadas após recursos 

(Em caso de reabertura) 

http://concurso.unifesspa.edu.br 

28/06/2019 Divulgação do cronograma de atividades (Em caso de 

reabertura) 

http://concurso.unifesspa.edu.br 

28/06/2019 Divulgação da Comissão Examinadora (Em caso de 

reabertura)  

http://concurso.unifesspa.edu.br 

 

http://concurso.unifesspa.edu.br/
http://concurso.unifesspa.edu.br/
http://concurso.unifesspa.edu.br/
http://concurso.unifesspa.edu.br/
http://concurso.unifesspa.edu.br/

